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                                               LIVRO II

                       PARTE ESPECIAL
                                              TÍTULO I

                             DOS CRIMES CONTRA AS PESSOAS
O Título relativo aos crimes contra as pessoas encontra-se construído segundo uma rigorosa separação dos bens jurídicos protegidos.

Assim temos a tutela dos bens jurídicos:

· Vida (131° a 139°)
· Vida uterina (140° a 142°)
· Integridade física (143° a 152°)
· Liberdade pessoal (153° a 162°)
· Liberdade e autodeterminação sexual (163° a 179°)
· Honra (180° a  189°)
· Reserva da vida privada (190° a  198°)
· Outros bens jurídicos pessoais  (199° a 201°)
                                                        CAPÍTULO I
                               

                                Dos crimes contra a vida     
Artigo 131º
Homicídio

Quem matar outra pessoa é punido com pena de prisão de 8 a 16 anos.

Neste artigo estabelece-se a incriminação e a punição do homicídio simples;  este homicídio constitui o tipo legal fundamental dos crimes contra a vida.

Aqui usa-se o termo matar no sentido de uma certa acção positiva, o que não impede que o homicídio voluntário praticado por omissão seja punido sem mesmo necessidade de interpretação extensiva, por força do que se dispõe no art. 10°/1.

                                         Bem jurídico
O bem jurídico protegido pelo art. 131° é a vida humana          extra-uterina, (de pessoa já nascida)
                                       Tipo objectivo de ilícito                           

Tipo objectivo
Matar outra pessoa

· O tipo objectivo de ilícito do homicídio consiste em matar outra pessoa

Objecto do crime 

Outra pessoa

· O objecto do crime é “outra pessoa” portanto qualquer pessoa diferente do agente do crime. Daqui se deduz que o suicídio não é punível, nem sequer na forma de tentativa. Já porém a ajuda e o incitamento ao suicídio são puníveis nos termos estabelecidos no art. 135°. 

É da máxima importância saber em que momento se inicia e termina a vida da pessoa humana (aborto, intervenções médico-cirúrgicas, omissão de auxílio, ofensas a pessoa falecida, profanação de cadáver, etc.) 


                                    Início da vida formada

O art. 66°/1 do CC
 dispõe que a personalidade se adquire no momento do nascimento completo e com vida. Mas, por um lado, a  protecção da vida não tem a mesma extensão temporal da existência da personalidade e por outro não há solução de continuidade entre as normas relativas à protecção da vida intra-uterina e as normas relativas à protecção da vida humana formada  (infanticídio ou homicídio).

Afigura-se como melhor orientação a de que a protecção dispensada pelo crime de homicídio começa com o início do acto de nascimento, seja por via natural (contracções uterinas) seja por cesariana.

                                   Critério do início do parto

Sentido e finalidade do critério
Identificação do  objecto da acção e do bem jurídico atingido no momento da realização  da conduta

Fundamento político- criminal

Considera-se o parto como sendo o momento de mais intensa exposição  do ser humano que nasce, à intervenção de terceiros.

Conceito aberto

O parto como conceito aberto significa de um modo geral o processo de nascimento do ser humano, que coincide normalmente com  as dores do parto.

                                                 Regra
Se a conduta teve lugar antes do início do  parto 

o objecto da acção é um feto e o bem jurídico tutelado a vida humana  em formação ou intra-uterina.

Se a conduta teve lugar após o início do parto
O objecto da acção é uma pessoa e o bem  jurídico protegido a vida humana formada, ou vida extra-uterina.

                          Condutas problemáticas

                                1° Caso
Acção de aborto ao terceiro mês de gravidez, o feto é expulso vivo e é morto fora do ventre materno através de uma segunda acção .

Solução  ( Augusto Silva Dias)
Aborto consumado.

Argumentos  

A segunda acção não tem qualquer autonomia punitiva, pois não só incide sobre um ser humano que não possui vida formada (não pode viver fora do claustro materno mesmo com ajuda de meios artificiais), como no momento da segunda acção este já está fora do ventre materno e portanto já nem acção de aborto há.

A Doutrina divide-se ....

Margarida Silva Pereira, 

defende que no caso apresentado se configura uma tentativa de aborto em concurso aparente por consunção com homicídio doloso.

                               2° Caso
Acção de aborto ao 7° ou ao 8° mês de gravidez, o feto é expulso vivo, tem maturidade biológica para sobreviver, ainda que com ajuda de meios artificiais, mas é morto fora do ventre materno através de uma segunda acção.

Solução
Tentativa de aborto e homicídio doloso consumado.

(apenas homicídio doloso consumado, se tiver havido aborto espontâneo seguido de acção de matar dolosa)

Nota : A capacidade para sobreviver por si só, apenas tem relevância para aferir do início da vida formada, se o feto se encontra fora do ventre materno.

                                 3° Caso
Acção de aborto mal sucedida nos últimos meses da gravidez, o feto permanece no ventre materno, mas contrai doença ou malformação que o faz soçobrar durante o parto.

Solução 

Aborto consumado.

Argumentos
O critério do início do parto vale para o momento da acção, que é dominável, e não para o momento do resultado, que é relativamente aleatório; não ter em conta o resultado na punibilidade é artificial e faz depender os termos da punibilidade do acaso (morrer o ser humano um dia antes ou um dia depois do parto) 

                                  4° Caso
“A”, enfermeira, injecta na mulher grávida 3 dias antes do parto um vírus que só actua 3 dias depois, produzindo a morte da criança por contágio no momento do parto.

Solução 

Figueiredo Dias, distingue ... 

Homicídio
Se a infecção da mãe é declarada antes do início do parto, mas transferida para a criança depois do parto, ou ...

Aborto
Se a infecção da mãe é declarada e transferida para o nascituro antes do início do parto, provocando a sua morte depois desse momento.

                                 Termo da vida humana 

               Conceito de morte cerebral
A morte e o termo da vida humana têm vindo a ser definidos pela ciência médica através de um conceito de morte cerebral, apesar da sua infalibilidade ser posta em dúvida actualmente.
                         Nexo de  imputação objectiva (nexo de causalidade)
Sendo o homicídio um crime material ou de resultado, põem-se aqui em toda a sua extensão os problemas da definição do nexo de causalidade que deve ligar o comportamento do agente causador ao resultado causado.

                                         Meios de execução
Os meios de execução do crime de homicídio, podem ser quaisquer sem restrições, já que a lei não as faz; é indiferente o uso de meios directos ou indirectos, mecânicos ou psíquicos. 

O art. 10° CP
 consagra expressamente a doutrina da causalidade adequada para resolver a imputação objectiva do  resultado ao agente, e consagra também a equiparação da acção à omissão, excepto no tocante à faculdade de atenuação especial da pena, no caso do art. 10°/3.

O homicídio pode ser levado a cabo mediante uma ...

· acção   (uso de armas, venenos, etc.),       ou...
· omissão (falta de alimentação, omissão de cuidados devidos, omissão de ligamento do cordão umbilical do  recém-nascido, etc.), 

com o uso de meios ...

· directos (actividade dirigida imediatamente contra o corpo da vítima), 

· indirectos (exposição de pessoas incapacitadas a condições de ambiente perigosas).
· Psíquicos (o convencimento de outrem a suicidar-se, mediante erro determinante dolosamente incutido pelo agente)
· Mecânicos (aquele que, pelas suas próprias mãos, dispara os golpes mortais)
O facto de a morte ocorrer decorrido um longo período de tempo após a actuação do agente, não tem virtualidade para afastar o nexo de causalidade. (ex: casos de a acção provocar coma profundo que irreversivelmente termina em morte da vítima, ocorrendo esta após  alguns meses)

                                  Tipo subjectivo de ilícito 

                   Dolo
O crime previsto no art.131° é o de homicídio doloso. O dolo pode revestir qualquer das suas formas (directo, necessário ou eventual) como previsto no art.14°
.

                   Negligência
Se não for configurável o dolo, haverá que indagar se é possível um juízo de culpa que configure uma das formas de negligência, caso em que verificar-se-à a tipicidade do art.137°

Se não houver dolo nem negligência, o facto não será punível, como previsto no art.13°

                   Erro sobre o tipo
Em matéria de erro sobre o tipo , nos termos do art. 16°/1
, é irrelevante o erro sobre o decurso da causalidade.

         “Dolus generalis”

É inaceitável também o “dolus generalis” , nomeadamente nos casos em que o agente, na errónea aceitação de que o resultado se produziu já, pratica uma outra acção que causa a morte sem todavia ser dominada pelo dolo de homicídio, nem aquela ser imputável ao plano homicida global do agente. 

Exemplo de escola: 

A com dolo homicida, dá um tiro em B e, erroneamente convencido que o matou, enterra-o para ocultar o crime; B vem a falecer por asfixia

                           Causas de justificação
                     Consentimento
O consentimento não exclui a ilicitude do homicídio doloso, seja efectivo (art.38°)
 seja presumido (art. 39°)
, ...  mas ...
... pode conduzir a que a punibilidade seja regulada pelo art. 134°
 em vez do art. 131°. 

                      Legítima defesa
A legítima defesa é a causa de justificação mais frequente e importante em matéria de homicídio.

Fernanda Palma 

representa uma tendência actual para denegar a justificação nos casos em que a agressão se dirige à ofensa de bens  jurídicos diferentes da vida e da integridade física integral.

A doutrina maioritária

A legítima defesa não deve ser admitida perante agressão a bens jurídicos de valor insignificante, mas ...em certos casos onde falte alguns dos pressupostos da legítima defesa, deverá porventura aceitar-se a existência de uma causa supra-legal de justificação do tipo das chamadas “situações de quase-legítima defesa” ou do “estado de necessidade defensivo”.

                     Direito de necessidade
O tipo de ilícito do homicídio não pode ser justificado por direito de necessidade; 

o art. 34°/b)
, para a justificação por direito de necessidade, exige uma “sensível superioridade do interesse a salvaguardar”.

A situação de estado de necessidade defensivo, tais como a “perfuração”
 traduz-se sempre em matar (por acção) uma pessoa para salvar outra e constitui na doutrina um caso paradigmático, realizando o tipo de homicídio e não o de aborto.

A utilização de arma de fogo por autoridade, é regulada pelos princípios gerais da justificação do homicídio sem quaisquer especialidades.

Nas condutas médicas pré-natais, é o momento em que  a actuação começa a produzir os efeitos sobre o nascituro que é decisivo  (ver o  caso supra mencionado n° 4)

                                   Causas de exclusão da culpa
As causas mais frequentes e relevantes são, as situações de inimputabilidade (art. 20°/1
), estado de necessidade desculpante (art. 35°
), excesso de legítima defesa, intensivo
 ou asténico
 (art. 33°/2
) 

                                As formas especiais do crime
                          Modalidades do crime de homicídio

O crime de homicídio pode revestir as seguintes modalidades:

A – involuntário ou por negligência (art. 137°)

B - Preterintencional (arts. 138°/3/b
, 145°/1
, 152°/3’/b
, 285
° e 294°
) 
C -  Voluntário ou doloso:

· Simples (art. 131°)
· Qualificado (art. 132°
)
· Privilegiado (arts.133°
, 134°
 e 136°
)
D - Incitamento ou ajuda ao suicídio (art. 135°
)  

                                           Tentativa
A tentativa de cometimento do homicídio é sempre punível por força do disposto no art. 23°/1
.

                                     Comparticipação
Em matéria de autoria e de cumplicidade valem completamente as regras gerais.

                                         Concurso
a)  O crime de homicídio do art. 131° cede sempre relativamente à sua qualificação como homicídio privilegiado (art. 133°) ou qualificado (art. 132°).

A qualificação do homicídio ocorre na nossa ordem jurídica em definitivo e exclusivamente ao nível da culpa. 
Exemplo:  A prepara instrumentos de tortura para matar B lentamente e de forma perversa, mas B acaba por morrer logo com uma primeira pancada; neste caso a punição deverá ocorrer pelo homicídio simples do art. 131°
b) Uma tentativa impossível de homicídio, nos termos do art. 23°/3
, à contrario, pode concorrer , em concurso efectivo
, com um homicídio por negligência nos termos do art. 137°
 

Exemplo: 

A mata B por negligência com o seu automóvel mas, estando a vítima aparentemente ainda viva, esmaga-a dolosamente com o veículo

Porém quanto ao homicídio doloso consumado, o crime do art. 137° só concorre em concurso aparente
 com o do art. 131°.

c)  O problema mais complexo é o do concurso entre os crimes de homicídio e de ofensa à integridade física (art. 143°
); 

Se o homicídio vem a consumar-se ...

o problema não tem relevância prática, pois a solução             prático-normativa do concurso aparente baseado numa relação de subsidiariedade, é a indicada.

Se o homicídio não passar do estado de tentativa ou houver desistência ...
Aqui a doutrina e as  jurisprudências dividem-se; o problema além de complexo, conduz a importantes consequências práticas; os casos mais discutíveis surgem sobretudo em matéria não tanto de homicídio, quanto de ofensa à integridade física. Veremos, pois, este problema em sede de ofensa à integridade física.

d) concurso entre o crime de homicídio e um crime agravado pelo resultado morte [arts.138°/3/b
), 145°/1
, 210°/3]
. 

Temos de saber se pode admitir-se um concurso efectivo (veremos esta problemática no contexto dos artigos relativos aos crimes agravados pelo resultado)
                                              Punibilidade
De um ponto de vista político-criminal, a moldura penal consagrada no nosso código é perfeitamente aceitável e corresponde às exigências preventivas próprias de um sistema  racional e humanista.

                                           Artigo 132º
                                 Homicídio qualificado

1 - Se a morte for produzida em circunstâncias que revelem especial censurabilidade ou perversidade
, o agente é punido com pena de prisão de 12 a 25 anos.

2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

a) Ser descendente ou ascendente, adoptado ou adoptante, da vítima;

b) Praticar o facto contra pessoa particularmente indefesa, em razão da idade, deficiência, doença ou gravidez;

c) Empregar tortura ou acto de crueldade para aumentar o sofrimento da vítima;

d) Ser determinado por avidez, pelo prazer de matar ou de causar sofrimento, para excitação ou para satisfação do instinto sexual ou por qualquer motivo torpe ou fútil;

e) Ser determinado por ódio racial, religiosos ou político;

f) Ter em vista preparar, facilitar, executar ou encobrir um outro crime, facilitar a fuga ou assegurar a impunidade do agente de um crime;

g) Praticar o facto juntamente com, pelo menos, mais duas pessoas ou utilizar meio particularmente perigoso ou que se traduza na prática de crime de perigo comum;

h) Utilizar veneno ou qualquer outro meio insidioso;

i) Agir com frieza de ânimo, com reflexão sobre os meios empregados ou ter persistido na intenção de matar por mais de vinte e quatro horas;

j) Praticar o facto contra membro de órgão de soberania, do Conselho de Estado, Ministro da República, magistrado, membro de órgão do governo próprio das Regiões Autónomas ou do território de Macau, Provedor de Justiça, governador civil, membro de órgão das autarquias locais ou de serviço ou organismo que exerça autoridade pública, comandante de força pública, jurado, testemunha, advogado, agente das forças ou serviços de segurança, funcionário público, civil ou militar, agente de força pública ou cidadão encarregado de serviço público, docente ou examinador, ou ministro de culto religioso, no exercício das suas funções ou por causa delas;

l) Ser funcionário e praticar o facto com grave abuso da autoridade.

Homicídio qualificado 

não é mais do que uma forma agravada do homicídio ”simples” previsto no art. 131°

                         Técnica de qualificação (exemplos-padrão)
O legislador seguiu a técnica que combina um critério geral (n°1) determinante de um especial tipo de culpa  (especial censurabilidade ou perversidade),  com a técnica dos exemplos-padrão elencados (n°2) .

· Deduz-se do n°2, que a enumeração aí feita das circunstâncias susceptíveis de revelar especial censurabilidade ou perversidade não é taxativa, mas exemplificativa.

Daqui se retiram dois efeitos:

Por um lado...  

as circunstâncias elencadas no n°2 não são elementos do tipo, mas sim elementos da culpa.

Por outro lado ...

Como a enumeração é meramente exemplificativa, outras circunstâncias não descritas são susceptíveis de revelar a especial censurabilidade e a perversidade pressupostas no n°1

· A qualificação deriva da verificação de um tipo de culpa agravado, assente numa cláusula geral  extensiva e descrito com recurso a conceitos indeterminados, a “especial censurabilidade ou perversidade” , do agente referida no n° 1.

· O tipo de culpa supõe a realização dos elementos constitutivos do tipo orientador, correspondente ao especial conteúdo de culpa tido em conta no art. 132°/2

                           Ponto de vista político-criminal
                Figueiredo Dias

O método de qualificação seguido pelo legislador é de aplaudir, porque concede ao juiz uma maior flexibilidade na valoração do caso concreto.

               Fernanda Palma

Como político-criminalmente desnecessária e inconveniente, e em definitivo, como procedimento “contra-legem” deve considerar-se a interpretação restritiva ou até correctiva de todo o conteúdo do art. 132° preconizada por Fernanda Palma e tendente a fazer das circunstâncias constantes das alíneas do art. 132° elementos constitutivos de um especial tipo objectivo e/ou subjectivo de ilícito.

                                  Ponto de vista dogmático
Deste ponto de vista o método de qualificação adoptado pelo legislador é igualmente aceitável (se bem que aqui depare com algumas objecções sérias)  

                                     Principal objecção

A questão de saber se os exemplos-padrão constantes do art.132°/2 constituem em definitivo ...

· elementos do tipo de ilícito

· elementos do tipo de culpa ou...

· elementos, uns do tipo de ilícito e outros do tipo de culpa ou...

· Meras circunstâncias determinantes da medida da pena

            Figueiredo Dias e Eduardo Correia

Face ao art. 132°/2 não se pode defender outra doutrina que não seja a de ver ali, elementos constitutivos do tipo de culpa.
· Muitos elementos constantes nas alíneas do art. 132°/2, em si mesmo tomados, não contendem directamente com uma atitude mais desvaliosa do agente, mas com um mais acentuado desvalor da acção e da conduta, isto é com a forma de cometimento do crime; 

· Ainda nestes casos, não é esse maior desvalor da conduta que determina a agravação, antes ele é mediado sempre  por um mais acentuado  desvalor da atitude, a especial censurabilidade ou perversidade do agente, isto é, o especial tipo de culpa do homicídio agravado.
· Não há objecções de princípio a que se defenda que a agravação da culpa se reflecte necessariamente numa correspondente agravação do conteúdo do ilícito.

      Objecção de inconstitucionalidade (P° da legalidade e P° da tipicidade) 

             Figueiredo Dias e Eduardo Correia

O método utilizado revela-se incensurável à luz do P° da legalidade

            Teresa Serra

“ Na medida em que a enumeração exemplificativa concretiza e determina o critério generalizador e o critério generalizador delimita a enumeração exemplificativa, numa interacção decisiva estabelecida entre as duas partes do preceito do art. 132°,, a técnica dos exemplos padrão conduz a um resultado qualitativamente novo (...) Daí que deva afirmar-se a inteira compatibilidade dos exemplos-padrão com o P° da legalidade e a função de garantia da lei penal, com a exigência da máxima determinação da lei penal e da proíbição da analogia em direito penal.

                                  Tipo de culpa

O especial tipo de culpa do homicídio doloso é conformado através da verificação da “especial censurabilidade ou perversidade” do agente.

Especial censurabilidade
Aquelas condutas em que o especial juízo de culpa se fundamenta na refracção, ao nível da atitude do agente, de formas de realização do facto especialmente desvaliosas.

Especial perversidade
Aquelas condutas em que o especial juízo de culpa se fundamenta directamente em qualidades da personalidade do agente especialmente desvaliosas

                  Análise de cada um dos exemplos-padrão
                                        Art. 132°/2/a)

2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

a) Ser descendente ou ascendente, adoptado ou adoptante, da vítima;

                          Não parece exacto ...

· A agravação do homicídio tem que ver também com um maior desvalor do tipo de ilícito, só por essa via relevando para um tipo de culpa especialmente agravado. (Fernanda Palma)
· Nestes casos não é necessária nenhuma motivação especial do agente para que o homicídio seja qualificado; basta que o agente tenha consciência da sua relação de parentesco com a vítima. (Fernanda Palma)
                        Pelo contrário é exacto ...

· Nestas hipóteses exige-se que a prática do homicídio revele uma especial censurabilidade e perversidade do agente, indiciada (mas não automaticamente verificada) por aquele ter vencido as contra-motivações éticas relacionadas com os laços básicos de parentesco. (Fernanda Palma)
· A  qualificação  pode  ser  afastada se  o  pai mata o filho (ou vice-versa) dominado pelo desespero de o ver sofrer de forma atroz no estádio terminal de uma doença incurável e dolorosa (Teresa Serra)
· A qualificação pode ser afastada se a filha mata o pai para terminar com os maus tratos que a vítima infligia à mulher e mãe da agente (Ac. Do Trib. De Montemor-o-Velho de 14-11-89)

· No caso de crime de parricídio a perversidade tem sempre de ser autonomamente comprovada. (Figueiredo Dias)

· É legítimo qualificar um homicídio, por apelo a uma estrutura valorativa correspondente ao art. 132°/2/a), no caso de morte dada pelo padastro ao enteado, ou por este àquele (Teresa Serra)
· É também legítimo qualificar um homicídio no quadro do art. 132°/2/a) no caso em que entre agente e vítima intercede uma relação fáctica, embora não jurídica, de “adopção”; isto  prova que circunstâncias que se diria exclusivamente relacionadas com o “facto” e com o conteúdo da conduta típica acabam por transmudar-se em circunstâncias relativas ao agente e às qualidades (desvaliosas) da sua personalidade. (Maia Gonçalves)

                                           Art. 132°/2/b)

2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

b) Praticar o facto contra pessoa particularmente indefesa, em razão da idade, deficiência, doença ou gravidez;

· Consagrou-se um novo exemplo-padrão, cuja estrutura valorativa se liga, de forma clara, à situação de desamparo da vítima em razão da idade, deficiência, doença ou gravidez, independentemente do carácter, insidioso ou não, do meio utilizado para matar. (Teresa Serra)
Mas a situação objectiva da vítima não é apta a desencadear por si só a qualificação ...

Exemplo : 

A morte infligida por razões de misericórdia a uma criança ou a um ancião moribundos e em sofrimento, não terá a força qualificadora correspondente à estrutura valorativa desta alínea.

Mas já poderá ter força qualificadora ...

Exemplo:

Uma total ausência de defesa  derivada de uma situação de desamparo social profundo e irreversível

                                        Artigo 132º/c)

2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

c) Empregar tortura ou acto de crueldade para aumentar o sofrimento da vítima;

· Traduz-se em o agente se servir de uma forma de actuação causadora da morte em que o sofrimento físico ou psíquico infligido pelo acto de matar ou pelos actos que o antecedem, ultrapasse sensivelmente, pela sua intensidade ou duração, a medida necessária para causar a morte.

                  A definição de tortura consta do art. 243°/3
Pode haver tortura ou acto de crueldade e não haver qualificação:
· quando o agente actuou dominado por compreensível emoção violenta (Teresa Serra)
· quando por motivo de relevante valor social ou moral que exclui a especial censurabilidade ou perversidade exigida pelo art. 132°/1.

Pode não haver tortura nem acto de crueldade e haver qualificação:

· Pode a morte ser causada por acto que não devendo qualificar-se de tortura ou cruel, constitua um tratamento degradante ou desumano cuja estrutura valorativa e cuja gravidade sejam correspondentes à do exemplo-padrão e permitam por isso indiciar uma especial censurabilidade e perversidade do agente.

                                          Artigo 132º/2/d)

2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

d) Ser determinado por avidez, pelo prazer de matar ou de causar sofrimento, para excitação ou para satisfação do instinto sexual ou por qualquer motivo torpe ou fútil;

este exemplo-padrão, diferentemente do que sucede com os anteriores, é estruturado com apelo a elementos estritamente subjectivos, relacionados com a especial motivação do agente.

Avidez

Pulsão para satisfazer um desejo ilimitado de lucro (económico)
Prazer de matar
Gosto ou alegria sentidos com o aniquilamento de uma vida humana, sem que todavia eles devam reconduzir-se  a uma “anomalia psíquica” nos termos e para os efeitos  do art. 20°

Prazer... de causar sofrimento
O prazer de causar sofrimento não tem qualquer autonomia face ao prazer de matar, donde o acréscimo deste elemento no        exemplo-padrão é completamente inútil. (esta situação já vem tratada na alínea anterior)

Para excitação ou para satisfação do instinto sexual
A motivação requerida se verifica não apenas quando a morte da vítima visa determinar a libertação da pulsão sexual, mas também que aquela serve a prática de actos necrófilos ou simplesmente visa o despertar do instinto sexual

motivo torpe ou fútil
Significa que o motivo da actuação deve ser pesadamente repugnante, baixo ou gratuito.

A nossa jurisprudência diz que ...

Motivo fútil
É o que não é ou nem sequer chega a ser motivo, de tal modo que o facto surge como produto de um profundo desprezo pelo valor da vida humana.

                 Carácter estritamente subjectivo

Apesar do carácter estritamente subjectivo  destas situações, elas não valem imediatamente como censurabilidade ou perversidade do agente, pois podem existir situações em que a motivação, mesmo expressa, não possa valer como especial censurabilidade ou perversidade, por se ligar a um estado de afecto particularmente intenso. (ex: o ciúme ligado à paixão)
                                          Artigo 132º/2/e)
2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

e) Ser determinado por ódio racial, religiosos ou político;

· O homicídio por ódio político é susceptível de revelar a especial perversidade do agente, visto tratar-se de uma motivação especialmente rejeitada pela comunidade num Estado de Direito democrático.

                                         Artigo 132º/2/f)
2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

f) Ter em vista preparar, facilitar, executar ou encobrir um outro crime, facilitar a fuga ou assegurar a impunidade do agente de um crime;

· Apesar da expressão legal “ter em vista” não é necessário que o homicídio  seja cometido com dolo directo, bastando o dolo eventual.

· Também não é necessário que este outro crime venha a acontecer, ainda que mesmo só sob a forma tentada, bastando que, no plano do agente, o homicídio surja (relação meio/fim) como determinado, ainda que só de forma eventual, pela preparação de um outro crime

                                        Artigo 132º/2g)

2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

g) Praticar o facto juntamente com, pelo menos, mais duas pessoas ou utilizar meio particularmente perigoso ou que se traduza na prática de crime de perigo comum;

Praticar o facto juntamente com, pelo menos, mais duas pessoas
· O teor literal do preceito parece indicar que o exemplo-padrão só deverá considerar-se preenchido quando no facto comparticipem pelo menos três agentes em co-autoria (ver art. 26°) 
· A interpretação da situação em análise só poderá ser aceite se se considerar que não é a comparticipação, em si e por si mesma, que constitui o exemplo-padrão, mas apenas se e quando ela determinar uma particular perigosidade do “meio” e uma consequente dificuldade particular da vítima de dele se defender.  (ver associação criminosa – art. 299°)
· O juiz tem o dever de ser particularmente severo e exigente ao determinar se a circunstância em analise, revela ou não uma especial censurabilidade e/ou perversidade  do agente (ex: equipa de 3 médicos que praticam uma eutanásia)

Utilizar meio particularmente perigoso
· A generalidade dos meios usados para matar são perigosos; se a lei exige que eles sejam particularmente perigosos, ....

há que concluir  2 coisas....

· o meio para matar deve revelar uma perigosidade muito superior à normal.

· Da natureza do meio utilizado deve resultar já uma especial censurabilidade e/ou perversidade do agente.

Crimes de perigo comum
São os constantes dos arts. 272° a 286°, sendo certo que a ligação entre este exemplo-padrão e o tipo de culpa agravada deve fazer-se através da “falta de escrúpulo” revelada pela utilização de um meio adequado à produção de um perigo comum.

                                        Artigo 132º/2/h)
2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

h) Utilizar veneno ou qualquer outro meio insidioso;

· Suprimido hoje do nosso ordenamento o crime autónomo de envenenamento, ficam-nos apenas as disposições  que prevêem e punem os crimes qualificados, em função do uso de veneno. Por isso se considera agora que a utilização de veneno deve ser posta ao nível da de qualquer outro meio insidioso derivando a possibilidade de qualificação da circunstância de os meios utilizados tornarem especialmente difícil a defesa da vítima ou arrastarem consigo o perigo de lesão de uma série indeterminada de bens jurídicos.
Meio insidioso 
Todo o meio cuja forma de actuação sobre a vítima assuma características análogas à do veneno, isto é, com carácter enganador, subreptício, dissimulado ou oculto.

                                        Artigo 132º/2/i)
2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

i) Agir com frieza de ânimo, com reflexão sobre os meios empregados ou ter persistido na intenção de matar por mais de vinte e quatro horas;

O conceito de premeditação do CP de 1982, continha os elementos de frieza de ânimo, a reflexão sobre os meios empregados e o protelamento da intenção de matar por mais de 24 horas. Foi esta concepção a sufragada pela Reforma de 1995, que apenas eliminou o conceito englobante de premeditação, mas deixou subsistir os seus possíveis entendimentoos.

                                         Artigo 132º/2/j)

2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

j) Praticar o facto contra membro de órgão de soberania, do Conselho de Estado, Ministro da República, magistrado, membro de órgão do governo próprio das Regiões Autónomas ou do território de Macau, Provedor de Justiça, governador civil, membro de órgão das autarquias locais ou de serviço ou organismo que exerça autoridade pública, comandante de força pública, jurado, testemunha, advogado, agente das forças ou serviços de segurança, funcionário público, civil ou militar, agente de força pública ou cidadão encarregado de serviço público, docente ou examinador, ou ministro de culto religioso, no exercício das suas funções ou por causa delas;

· Tratando-se aqui, uma vez mais, de circunstâncias indiciadoras de um tipo de culpa agravada, de exemplos-padrão, o alargamento do catálogo, claramente demasiado extenso, pode suportar-se.

                                        Artigo 132º/2/l)
2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:

l) Ser funcionário e praticar o facto com grave abuso da autoridade.

Se um funcionário, nessa qualidade, mata outra pessoa fora dos casos de justificação ou de exclusão da culpa, terá existido sempre abuso de autoridade e este terá sido sempre grave; por esta razão pode-se duvidar da adequação desta circunstância à técnica dos exemplos padrão, e parece que melhor fora que o caso conduzisse a uma qualificação a nível do tipo objectivo de ilícito.

Relações entre o tipo objectivo de ilícito, o tipo   sujectivo de ilícito e o tipo de culpa.      Dolo e erro.
O homicídio qualificado é um tipo unicamente punível a título de dolo, seja directo, necessário ou eventual (art. 14°)
Os exemplos-padrão não fazendo parte do tipo objectivo de ilícito, temos uma de duas possibilidades:

1ª - mantém-se a plena congruência entre tipo objectivo e tipo subjectivo de ilícito 

· neste caso, não será necessária nem a representação, nem a vontade de realização dos elementos integradores dos       exemplos-padrão, tudo se passando, nesta sede, como de um homicídio simples se tratasse. (Figueiredo Dias)
2ª - Argumentos específicos de protecção e defesa do agente (ver P° da legalidade) 

· Em nome destes argumentos, exige-se que o agente tenha representado e querido os elementos que constituem os    exemplos-padrão.

· O dolo tem de referir-se aos exemplos-padrão, pelo menos aqueles que respeitem ao lado objectivo do ilícito, isto é, ao desvalor objectivo da conduta, com a consequência de que o erro que verse sobre a factualidade destes exemplos-padrão excluirá o dolo, nos termos do art. 16°/1. (Teresa Serra) 

                Posição adoptada pela doutrina maioritária
O que o juiz tem de fazer é, como sempre sucede em matéria de dolo, partir da situação tal como ela foi representada pelo agente e perguntar se a situação, tal como foi representada, corresponde a um exemplo-padrão ou a uma situação substancialmente análoga; e se, em caso afirmativo, se comprova uma especial censurabilidade e/ou perversidade do agente.

Nada disto ocorre a nível do tipo subjectivo de ilícito, mas em último termo a nível do tipo de culpa 

                            As formas especiais de crime
                                      Tentativa
O tipo objectivo de ilícito do homicídio qualificado é exactamente igual ao tipo objectivo de ilícito do homicídio simples.

Questão será saber se ...

Partindo da factualidade representada pelo agente, os actos de execução praticados revelam já a especial censurabilidade do agente?

Se sim ...

O agente deve ser punido por tentativa de homicídio qualificado.

Se não

O agente deve ser punido por tentativa de homicídio simples

                            Outras Situações :

Homicídio simples consumado, mas circunstâncias agravantes do exemplo-padrão apenas tentadas ...

· A questão decide-se face às normas do concurso de crimes, sendo a solução a punição por homicídio simples consumado, com elementos agravantes da medida da pena.

Tentativa de homicídio simples e elementos do             exemplo-padrão não totalmente preenchidos
· Punição apenas por tentativa de homicídio simples.
Tentativa inidónea de homicídio qualificado

exemplo:

O agente supõe erroneamente que a vítima ainda está viva e exerce sobre ela tortura no propósito de por esta forma lhe causar a morte...

· Neste caso o agente será punido por tentativa impossível de homicídio qualificado.

                                Comparticipação

· A contribuição de cada um dos agentes para o facto tem de ser valorada autonomamente, enquanto fundamentadora ou não de uma especial censurabilidade ou perversidade do agente respectivo.

· Todos os elementos dos exemplos-padrão e das situações substancialmente análogas relevam pela via do tipo de culpa, não pela do tipo de ilícito.

· Todas estas situações se sujeitam ao regime constante do art. 29°
 e não do art. 28°
 

                                     Concurso

· Não é pensável um concurso entre homicídio qualificado ou privilegiado e homicídio simples, pois o tipo objectivo de ilícito é o mesmo.

· No caso de concurso de elementos constitutivos de mais de um exemplo-padrão, ambos com relevância para a qualificação da especial censurabilidade ou perversidade do agente, esse concurso só poderá ter efeito na determinação da pena.  

                                    Punibilidade

A moldura penal aplicável ao crime de homicídio qualificado foi fixada em 12 a 25 anos de prisão.

                                                 CAPÍTULO II

               Dos crimes contra a vida intra-uterina

Artigo 140°
Aborto

1 - Quem, por qualquer meio e sem consentimento da mulher grávida, a fizer abortar é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos.

2 - Quem, por qualquer meio e com consentimento da mulher grávida, a fizer abortar é punido com pena de prisão até 3 anos.

3 - A mulher grávida que der consentimento ao aborto praticado por terceiro, ou que, por facto próprio ou alheio, se fizer abortar, é punida com pena de prisão até 3 anos.

                                        Bem jurídico  

O bem jurídico protegido no crime de aborto é a vida humana intra-uterina.

· Trata-se de um bem jurídico autónomo e eminentemente pessoal.

· Esta autonomia afirma-se também perante a mulher grávida.

· O embrião não implantado no útero não é penalmente protegido pelo crime de aborto.

                            Tipo objectivo de ilícito

Provocar a morte do feto ou do embrião

                               Objecto do crime de aborto

O objecto do crime de aborto é o feto ou o  embrião

· O crime de aborto só se pode verificar até ao momento em que não se possa mais falar de vida intra-uterina (de um feto) e se verifique o início da vida humana para efeitos de tutela penal (o início do parto).
· Embora a doutrina se divida, é geralmente aceite como momento em que, para efeitos de tutela penal, se dá o início da vida intra-uterina, o momento da nidação do zigoto no útero.

· A forma como se verifica a fecundação e consequente nidação, é irrelevante.

                                      Acção

Tem de consistir em fazer abortar.

· O crime de aborto é um crime de resultado.

                                             Forma

A forma por que se provoca o aborto é irrelevante (por qualquer meio). Decisivo é que a acção torne o feto incapaz de vida.

                                  Causalidade

Face à descrição típica de aborto podem colocar-se ...

                        alguns problemas de causalidade :

distinção entre aborto e homicídio no caso de um parto prematuro ...

Crime de aborto
se o parto prematuro é o resultado de uma acção abortiva, é irrelevante se o feto morre dentro ou fora do claustro materno.

Crime de homicídio
No caso de a criança sobreviver e ser morta após o nascimento por uma segunda acção.

Provocação indirecta de aborto por actuação sobre a grávida ...

Dada a autonomia dos bens jurídicos em presença, é irrelevante, para efeitos de afirmação ou não do crime de aborto, se a mulher sobrevive ao aborto, se o agente teve a intenção  de a matar, etc.

Tentativa de suicídio da mulher grávida conduzindo ao aborto 

Nada impede, em princípio, que se afirme o preenchimento do crime de aborto, embora se deva exigir uma judiciosa comprovação do tipo subjectivo de ilícito por parte da mulher grávida e também da sua imputabilidade.

                                            Omissão

O crime de aborto sendo um crime de resultado, pode ser cometido por omissão.

                                     Consentimento
O crime de aborto assume distintas ilicitudes consoante o agente em causa e consoante a mulher grávida preste o consentimento ao aborto ou não;

Crime comum de aborto sem consentimento da mulher grávida
O caso mais grave, onde se aplicarão as regras gerais da autoria e comparticipação.

Crime comum de aborto com consentimento da mulher grávida
Neste caso o agente e a mulher grávida serão identicamente punidos.

· A concordância da mulher grávida constitui um factor de redução do ilícito.

· O art. 142°/3
 está afastado pelo facto de o consentimento da mulher grávida não constituir por si, elemento justificador, antes carecer da associação a uma particular indicação.

· As regras do art. 38°
 também não são se aplicação, porque o que está em causa é um bem jurídico indisponível e também porque seria dificilmente conciliável com a cláusula dos bons costumes.

· Este consentimento é de um ponto de vista técnico-jurídico um acordo, assentimento, o que implica a desnecessidade da comprovação da cláusula dos bons costumes.

O assentimento não tem eficácia justificante no regime actual i.v.g.

Aborto realizado pela própria mulher grávida

A realização do aborto pela mulher grávida pode assumir a forma de autoria mediata, co-autoria ou autoria individual.

· A mulher grávida pode ser responsabilizada pelo assentimento dado ao aborto.

                       Tipo subjectivo de ilícito

Dolo
O crime de aborto tem de ser realizado dolosamente, por dolo necessário, directo ou eventual.

· O dolo tem de se referir ao resultado: a morte do feto. Este aspecto é relevante para a resolução de hipóteses de tentativa de suícidio da mulher grávida.

Erro
O erro sobre qualquer um dos elementos exclui o dolo quanto ao resultado.      

                                                   Exemplos:

· erro quanto ao facto de a substância ter um efeito meramente impediente da nidação, sendo de facto abortivo.

·  O erro no prognóstico que conclua pela existência de um feto já morto.

erro quanto à verificação do assentimento 

para efeitos do crime de aborto, levará, em princípio, à punição por crime de aborto com consentimento.

Erro sobre pressupostos da interrupção voluntária da gravidez
Aplicam-se as regras gerais para os erros sobre os pressupostos de causas de justificação (art.142°), implicando a exclusão do dolo e a exclusão da responsabilidade penal pelo crime de aborto.

Erro na verificação dos pressupostos da  i. v. g.

Pode, eventualmente, constituir um crime autónomo (art. 156°)
· Mais discutível é saber em que medida tais erros podem conduzir à ilicitude da conduta e justificar a intervenção para defesa do bem jurídico. 

                                Causas de justificação 
São as que estão previstas no art. 142° e consistem numa conjugação entre uma situação de indicação e o consentimento da mulher grávida.

Situação de perigo para a vida da mulher grávida
Nesta situação e sem que seja possível a intervenção de um médico, pode afirmar-se a justificação da intervenção de um leigo.

Legítima defesa para proteger o bem jurídico vida intra-uterina

Pode aceitar-se no caso de aborto e em especial no caso de aborto sem consentimento da mulher grávida. Poderá afirmar-se a legítima defesa, seja em favor da vida intra-uterina, seja em favor dos interesses da grávida.

· A questão coloca-se fundamentalmente nos casos em que sejam violados os procedimentos referentes à comprovação da situação de indicação (art. 142°)ou referentes à prestação do consentimento (em especial o art. 142°) . Nestes casos não pode verificar-se a legítima defesa em ordem a cumprir estes procedimentos, porque não se verificarem os pressupostos da legítima defesa, nomeadamente a adequação dos meios.

· Excluída não fica porém, a legítima defesa quanto ao acto abortivo praticado, ou em vias de ser praticado, em ofensa àquelas condições.

                        Causas de exclusão da culpa

São aplicáveis, sobretudo para a mulher grávida, as regras gerais das causas de exclusão da culpa. 

· Situações de inimputabilidade (ex: tendências suicidas da grávida)
· Ou mesmo situações de inexigibilidade, embora de difícil afirmação, dada a previsão da impunibilidade do art. 142°.

                             As formas especiais do crime
                                          Tentativa

Com assentimento da grávida

Não haverá punibilidade da tentativa, seja para o terceiro, seja para a grávida, nos casos em que a grávida tente abortar ou dê assentimento a um aborto tentado. 

Sem consentimento da grávida

É punível a tentativa do crime de aborto mais grave, sem consentimento da mulher grávida

· São possíveis as tentativas impossíveis, por inidoneidade dos meios ou carência do objecto.

· São também aplicáveis as regras gerais da desistência.

                                 Comparticipação

· A mulher grávida é quase exclusivamente punida como autora.
· É possível a afirmação da cumplicidade por um terceiro.

· São pensáveis hipóteses em que se verifique, para um mesmo facto, diversas formas de comparticipação numa mesma pessoa:
· assim a mulher grávida que dá assentimento ao aborto...

· e que auxilia o terceiro ... 

· ou que instiga o terceiro à prática do aborto.

Nestes casos, aplicam-se as regras gerais, sendo o agente punido pela forma mais grave.

· A participação numa interrupção voluntária da gravidez não punível também não é punível.

                                 Concurso

Visto que o bem jurídico protegido pelo crime de aborto, é um bem jurídico pessoal, a pluralidade de abortos implicará a pluralidade de crimes
Aborto sem assentimento

O preenchimento do art. 140° envolverá necessariamente o preenchimento de crimes contra a integridade física e contra a liberdade.

· Aplicar-se-ão aqui as regras gerais para esta forma de concurso de crimes.

· Para o caso de ofensas corporais negligentes, aplica-se o   art. 141° .

Aborto consensual

Não são pensáveis neste caso, além dos casos previstos no art. 141°, hipóteses de concurso.

· Eventualmente ode estar associado a crimes como o de usurpação de funções (art. 358°/b)
                                     A pena

O crime de aborto é punido com pena de 2 a 8 anos de prisão se cometido sem o assentimento da mulher grávida, e com pena de prisão até 3 anos  para os outros casos e independentemente da qualidade do agente.

                                            Artigo 141º
                                      Aborto agravado

1 - Quando do aborto ou dos meios empregados resultar a morte ou uma ofensa à integridade física grave da mulher grávida, os limites da pena aplicável àquele que a fizer abortar são aumentados de um terço.

2 - A agravação é igualmente aplicável ao agente que se dedicar habitualmente à prática de aborto punível nos termos dos nºs 1 ou 2 do artigo anterior ou o realizar com intenção lucrativa.

                                     Generalidades

Este artigo apresenta duas formas de agravação do aborto, que têm em comum o facto de o sujeito activo ser um terceiro, que não a mulher grávida, e de se dirigirem à prática de aborto ilícito.

· O legislador tenta assim reprimir o risco que a prática clandestina de aborto encerra para a vida e integridade física da mulher grávida, bem como a exploração lucrativa do aborto.

                  Crime de  aborto agravado pelo resultado

                                          Art. 141°/1

1 - Quando do aborto ou dos meios empregados resultar a morte ou uma ofensa à integridade física grave da mulher grávida, os limites da pena aplicável àquele que a fizer abortar são aumentados de um terço.
É indiscutivelmente um caso de crime preterintencional, resultante da combinação entre um crime fundamental doloso, o crime de aborto (art. 140°/1/2) e um evento agravante, a morte ou a ofensa à integridade física grave da mulher grávida, que nos termos gerais do art.18°
, deve ser imputado a título de negligência.

                                       Tipo de ilícito

Em primeiro lugar tem de haver a realização de um crime de aborto, com ou sem assentimento da mulher grávida, pelo agente.

· O crime de aborto tem de ser consumado, ou seja, tem de haver a morte do feto.

· O evento agravante pode estar associado aos meios utilizados, mas tem de verificar-se sempre um aborto doloso.

· Por este crime não pode ser responsabilizada a mulher grávida.

· O cúmplice num crime de aborto provocado pela própria mulher grávida também não pode ser responsabilizado.

· É necessário que do aborto ou dos meios nele empregues resulte um evento agravante: a morte ou a ofensa à integridade física grave da mulher grávida.

· O evento agravante tem de ser imputado, de acordo com o art. 18°, a título de negligência. O agente  tem de cometer pela forma descrita um homicídio negligente (art. 137°), ou uma ofensa à integridade física grave por negligência (art. 148°/3)
                           Causas de justificação

Não há evidentemente causas de justificação pensáveis, nos termos do art. 141°

                       Formas especiais do crime

                                     Tentativa

Só é possível a tentativa, no caso do art. 140°/1, havendo tentativa do crime fundamental com verificação do evento agravante;

                               Comparticipação

É admissível a comparticipação nos termos gerais em que esta é admissível nos crimes preterintencionais.

Duas excepções :

· não é punível a comparticipação da mulher grávida.

· Nem é concebível a cumplicidade, para este tipo de crime quando o aborto tenha sido realizado pela própria mulher grávida

                                    Concurso

Não se colocam em geral quaisquer problemas de concurso.

                                     A pena

É aplicada a pena do respectivo crime de aborto, agravada de um terço.

Agravação por habitualidade ou intenção lucrativa na prática de aborto punível 

                                            Artigo 141º/2
                                          Aborto agravado

2 - A agravação é igualmente aplicável ao agente que se dedicar habitualmente à prática de aborto punível nos termos dos nºs 1 ou 2 do artigo anterior ou o realizar com intenção lucrativa.
A agravação está referida à prática de abortos puníveis (art. 140°/1/2)
                        Circunstâncias agravantes                  

1ª - O facto de o agente se dedicar habitualmente à prática do aborto punível.

· Para que se verifique habitualidade é necessário que o agente tenha praticado, pelo menos, dois actos que estejam por qualquer forma entre si conexionados.

2ª - O agente actuar com intenção lucrativa
· O ânimo de lucro coincide, neste contexto, com o de enriquecimento e significa o propósito de melhoramento, por qualquer forma, da situação patrimonial.

· A prática remunerada de aborto não consensual leva eventualmente a responsabilizar, a título de instigação, aquele que oferece a remuneração.

                                        Punibilidade

De acordo com o art.141°//2 , o agente é punido da mesma forma que a prevista para a agravação do n°1 do mesmo artigo.




Dura lex


Sed lex


Simplex !!?








�











... Abortar ? não ! O Tony, vai dar-me pelo menos 3 filhotes.








�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Pressupostos da punição


Artigo 10º


�(Comissão por acção e por omissão)


1 - Quando um tipo legal de crime compreender um certo resultado, o facto abrange não só a acção adequada a produzi-lo como a omissão da acção adequada a evitá-lo, salvo se outra for a intenção da lei.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 135º�Incitamento ou ajuda ao suicídio


1- Quem incitar outra pessoa a suicidar-se, ou lhe prestar ajuda para esse fim, é punido com pena de prisão até 3 anos, se o suicídio vier efectivamente a ser tentado ou a consumar-se.


2 - Se a pessoa incitada ou a quem se presta ajuda for menor de 16 anos ou tiver, por qualquer motivo, a sua capacidade de valoração ou de determinação sensivelmente diminuída, o agente é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��DAS PESSOAS


CAPÍTULO I


Pessoas singulares


SECÇÃO I


Personalidade e capacidade jurídica


ARTIGO 66º


(Começo da personalidade)


1. A personalidade adquire-se no momento do nascimento completo e com vida.


2. Os direitos que a lei reconhece aos nascituros dependem do seu nascimento.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 10º


�(Comissão por acção e por omissão)


1 - Quando um tipo legal de crime compreender um certo resultado, o facto abrange não só a acção adequada a produzi-lo como a omissão da acção adequada a evitá-lo, salvo se outra for a intenção da lei.


2 - A comissão de um resultado por omissão só é punível quando sobre o omitente recair um dever jurídico que pessoalmente o obrigue a evitar esse resultado.


3 - No caso previsto no número anterior, a pena pode ser especialmente atenuada.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 14º�(Dolo)


1 - Age com dolo quem, representando um facto que preenche um tipo de crime, actuar com intenção de o realizar.


2 - Age ainda com dolo quem representar a realização de um facto que preenche um tipo de crime como consequência necessária da sua conduta.


3 - Quando a realização de um facto que preenche um tipo de crime for representada como consequência possível da conduta, há dolo se o agente actuar conformando-se com aquela realização.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 137º�Homicídio por negligência


1 - Quem matar outra pessoa por negligência é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.


2 - Em caso de negligência grosseira, o agente é punido com pena de prisão até 5 anos.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 13º�(Dolo e negligência)


Só é punível o facto praticado com dolo ou, nos casos especialmente previstos na lei, com negligência.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 16º�(Erro sobre as circunstâncias do facto)


1 - O erro sobre elementos de facto ou de direito de um tipo de crime, ou sobre proibições cujo conhecimento for razoavelmente indispensável para que o agente possa tomar consciência da ilicitude do facto, exclui o dolo.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 38º�(Consentimento)


1 - Além dos casos especialmente previstos na lei, o consentimento exclui a ilicitude do facto quando se referir a interesses jurídicos livremente disponíveis e o facto não ofender os bons costumes.


2 - O consentimento pode ser expresso por qualquer meio que traduza uma vontade séria, livre e esclarecida do titular do interesse juridicamente protegido, e pode ser livremente revogado até à execução do facto.


3 - O consentimento só é eficaz se for prestado por quem tiver mais de 14 anos e possuir o discernimento necessário para avaliar o seu sentido e alcance no momento em que o presta.


4 - Se o consentimento não for conhecido do agente, este é punível com a pena aplicável à tentativa.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 39º�(Consentimento presumido)


1 - Ao consentimento efectivo é equiparado o consentimento presumido.


2 - Há consentimento presumido quando a situação em que o agente actua permitir razoavelmente supor que o titular do interesse juridicamente protegido teria eficazmente consentido no facto, se conhecesse as circunstâncias em que este é praticado.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 134º�Homicídio a pedido da vítima


1 - Quem matar outra pessoa determinado por pedido sério, instante e expresso que ela lhe tenha feito é punido com pena de prisão até 3 anos.


2 - A tentativa é punível.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 34º�(Direito de necessidade)


Não é ilícito o facto praticado como meio adequado para afastar um perigo actual que ameace interesses juridicamente protegidos do agente ou de terceiro, quando se verificarem os seguintes requisitos:


a) Não ter sido voluntariamente criada pelo agente a situação de perigo, salvo tratando-se de proteger o interesse de terceiro;


b) Haver sensível superioridade do interesse a salvaguardar relativamente ao interesse sacrificado; e


c) Ser razoável impor ao lesado o sacrifício do seu interesse em atenção à natureza ou ao valor do interesse ameaçado.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Craniotonia em virtude de macrocefalia , quando a cesariana já se não revela viável


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 20º�(Inimputabilidade em razão de anomalia psíquica)


1 - É inimputável quem, por força de uma anomalia psíquica, for incapaz, no momento da prática do facto, de avaliar a ilicitude deste ou de se determinar de acordo com essa avaliação.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 35º�(Estado de necessidade desculpante)


1 - Age sem culpa quem praticar um facto ilícito adequado a afastar um perigo actual, e não removível de outro modo, que ameace a vida, a integridade física, a honra ou a liberdade do agente ou de terceiro, quando não for razoável exigir-lhe, segundo as circunstâncias do caso, comportamento diferente.


2 - Se o perigo ameaçar interesses jurídicos diferentes dos referidos no número anterior, e se verificarem os restantes pressupostos ali mencionados, pode a pena ser especialmente atenuada ou, excepcionalmente, o agente ser dispensado de pena.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��O excesso de legítima defesa intensivo refere-se aos meios empregados para repelir a agressão, contráriamente ao excesso de legítima defesa extensiva, que é aquela que não é defesa, ou porque não há agressão , ou porque a agressão não é actual porque já terminou.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��  O professor Eduardo Correia, referindo-se à medida da censurabilidade  nos casos de excesso de defesa distinguia os elementos esténicos dos elementos asténicos.; Os ELEMENTOS ASTÉNICOS indicam a perturbação, o medo ou o susto , sendo neste caso o excesso de defesa pouco censurável. ELEMENTOS ESTÉNICOS indicam o ódio, a excitação, a raiva que são mais censuráveis.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 33º�(Excesso de legítima defesa)


1 - Se houver excesso dos meios empregados em legítima defesa, o facto é ilícito mas a pena pode ser especialmente atenuada.


2 - O agente não é punido se o excesso resultar de perturbação, medo ou susto, não censuráveis.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 137º�Homicídio por negligência


1 - Quem matar outra pessoa por negligência é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.


2 - Em caso de negligência grosseira, o agente é punido com pena de prisão até 5 anos.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 138º�Exposição ou abandono


1 - Quem colocar em perigo a vida de outra pessoa:


a) Expondo-a em lugar que a sujeite a uma situação de que ela, só por si, não possa defender-se; ou


b) Abandonando-a sem defesa, sempre que ao agente coubesse o dever de a guardar, vigiar ou assistir;


2 - Se o facto for praticado por ascendente ou descendente, adoptante ou adoptado da vítima, o agente é punido com pena de prisão de 2 a 5 anos.


3 - Se do facto resultar:


a) Ofensa à integridade física grave, o agente é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos;


b) A morte, o agente é punido com pena de prisão de 3 a 10 anos.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 145º�Agravação pelo resultado


1 - Quem ofender o corpo ou a saúde de outra pessoa e vier a produzir-lhe a morte é punido:


a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos no caso do artigo 143º;


b) Com pena de prisão de 3 a 12 anos no caso do artigo 144º.


2 - Quem praticar as ofensas previstas no artigo 143º e vier a produzir as ofensas previstas no artigo 144º é punido com pena de prisão de 6 meses a 5 anos.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 152º�Maus tratos e infracção de regras de segurança


1 - Quem, tendo ao seu cuidado, à sua guarda, sob a responsabilidade da sua direcção ou educação, ou a trabalhar ao seu serviço, pessoa menor ou particularmente indefesa, em razão de idade, deficiência, doença ou gravidez, e:


a) Lhe infligir maus tratos físicos ou psíquicos ou a tratar cruelmente;


b) A empregar em actividades perigosas, desumanas ou proibidas; ou


c) A sobrecarregar com trabalhos excessivos;


é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos, se o facto não for punível pelo artigo 144º.


2 - A mesma pena é aplicável a quem infligir ao cônjuge, ou a quem com ele conviver em condições análogas às dos cônjuges, maus tratos físicos ou psíquicos. O procedimento criminal depende de queixa, mas o Ministério Público pode dar início ao procedimento se o interesse da vítima o impuser e não houver oposição do ofendido antes de ser deduzida a acusação.


3 - A mesma pena é aplicável a quem, não observando disposições legais ou regulamentares, sujeitar trabalhador a perigo para a vida ou a perigo de grave ofensa para o corpo ou a saúde.


4 - Se dos factos previstos nos números anteriores resultar:


a) Ofensa à integridade física grave, o agente é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos;


b) A morte, o agente é punido com pena de prisão de 3 a 10 anos.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 285º�Agravação pelo resultado


Se dos crimes previstos nos artigos 272º, 273º, 277º, 280º, ou 282º a 284º resultar morte ou ofensa à integridade física grave de outra pessoa, o agente é punido com a pena que ao caso caberia, agravada de um terço nos seus limites mínimo e máximo.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 294º�Agravação, atenuação especial e dispensa de pena


É correspondentemente aplicável aos crimes previstos nos artigos 287º a 291º o disposto nos artigos 285º e 286º.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 132º�Homicídio qualificado


1 - Se a morte for produzida em circunstâncias que revelem especial censurabilidade ou perversidade, o agente é punido com pena de prisão de 12 a 25 anos.


2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversidade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância de o agente:


a) Ser descendente ou ascendente, adoptado ou adoptante, da vítima;


b) Praticar o facto contra pessoa particularmente indefesa, em razão da idade, deficiência, doença ou gravidez;


c) Empregar tortura ou acto de crueldade para aumentar o sofrimento da vítima;


d) Ser determinado por avidez, pelo prazer de matar ou de causar sofrimento, para excitação ou para satisfação do instinto sexual ou por qualquer motivo torpe ou fútil;


e) Ser determinado por ódio racial, religiosos ou político;


f) Ter em vista preparar, facilitar, executar ou encobrir um outro crime, facilitar a fuga ou assegurar a impunidade do agente de um crime;


g) Praticar o facto juntamente com, pelo menos, mais duas pessoas ou utilizar meio particularmente perigoso ou que se traduza na prática de crime de perigo comum;


h) Utilizar veneno ou qualquer outro meio insidioso;


i) Agir com frieza de ânimo, com reflexão sobre os meios empregados ou ter persistido na intenção de matar por mais de vinte e quatro horas;


j) Praticar o facto contra membro de órgão de soberania, do Conselho de Estado, Ministro da República, magistrado, membro de órgão do governo próprio das Regiões Autónomas ou do território de Macau, Provedor de Justiça, governador civil, membro de órgão das autarquias locais ou de serviço ou organismo que exerça autoridade pública, comandante de força pública, jurado, testemunha, advogado, agente das forças ou serviços de segurança, funcionário público, civil ou militar, agente de força pública ou cidadão encarregado de serviço público, docente ou examinador, ou ministro de culto religioso, no exercício das suas funções ou por causa delas;


l) Ser funcionário e praticar o facto com grave abuso da autoridade.


(Redacção da Lei nº 65/98, de 2 de Setembro)





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 133º�Homicídio privilegiado


Quem matar outra pessoa dominado por compreensível emoção violenta, compaixão, desespero ou motivo de relevante valor social ou moral, que diminuam sensivelmente a sua culpa, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 134º�Homicídio a pedido da vítima


1 - Quem matar outra pessoa determinado por pedido sério, instante e expresso que ela lhe tenha feito é punido com pena de prisão até 3 anos.


2 - A tentativa é punível.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 136º�Infanticídio


A mãe que matar o filho durante ou logo após o parto e estando ainda sob a sua influência perturbadora, é punida com pena de prisão de 1 a 5 anos.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 135º�Incitamento ou ajuda ao suicídio


1- Quem incitar outra pessoa a suicidar-se, ou lhe prestar ajuda para esse fim, é punido com pena de prisão até 3 anos, se o suicídio vier efectivamente a ser tentado ou a consumar-se.


2 - Se a pessoa incitada ou a quem se presta ajuda for menor de 16 anos ou tiver, por qualquer motivo, a sua capacidade de valoração ou de determinação sensivelmente diminuída, o agente é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 23º�(Punibilidade da tentativa)


1 - Salvo disposição em contrário, a tentativa só é punível se ao crime consumado respectivo corresponder pena superior a 3 anos de prisão.


2 - A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado, especialmente atenuada.


3 - A tentativa não é punível quando for manifesta a inaptidão do meio empregado pelo agente ou a inexistência do objecto essencial à consumação do crime.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 23º�(Punibilidade da tentativa)


1 - Salvo disposição em contrário, a tentativa só é punível se ao crime consumado respectivo corresponder pena superior a 3 anos de prisão.


2 - A tentativa é punível com a pena aplicável ao crime consumado, especialmente atenuada.


3 - A tentativa não é punível quando for manifesta a inaptidão do meio empregado pelo agente ou a inexistência do objecto essencial à consumação do crime.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Consiste na violação de várias normas jurídicoo-penais, devido à prática pelo agente de diferentes acções. São aplicadas diferentes  normas para valorar o comportamento do agente e todas concorrem para a determinação da sua responsabilidade A UMA PLURALIDADE DE ACÇÕES CORRESPONDE UMA PLURALIDADE DE CRIMES. O concurso efectivo pode ser real ou ideal Real se se verificar uma pluralidade de factos qualificáveis  como crimes.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 137º�Homicídio por negligência


1 - Quem matar outra pessoa por negligência é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.


2 - Em caso de negligência grosseira, o agente é punido com pena de prisão até 5 anos.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Se as normas violadas, só na aparência são aplicáveis cumulativamente, mas na verdade ou se aplica uma ou se aplica outra.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 143º�Ofensa à integridade física simples


1 - Quem ofender o corpo ou a saúde de outra pessoa é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.


2 - O procedimento criminal depende de queixa.


3 - O tribunal pode dispensar de pena quando:


a) Tiver havido lesões recíprocas e se não tiver provado qualquer dos contendores agrediu primeiro; ou


b) O agente tiver unicamente exercido retorsão sobre o agressor.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 138º�Exposição ou abandono


1 - Quem colocar em perigo a vida de outra pessoa:


a) Expondo-a em lugar que a sujeite a uma situação de que ela, só por si, não possa defender-se; ou


b) Abandonando-a sem defesa, sempre que ao agente coubesse o dever de a guardar, vigiar ou assistir;


2 - Se o facto for praticado por ascendente ou descendente, adoptante ou adoptado da vítima, o agente é punido com pena de prisão de 2 a 5 anos.


3 - Se do facto resultar:


a) Ofensa à integridade física grave, o agente é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos;


b) A morte, o agente é punido com pena de prisão de 3 a 10 anos.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 145º�Agravação pelo resultado


1 - Quem ofender o corpo ou a saúde de outra pessoa e vier a produzir-lhe a morte é punido:


a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos no caso do artigo 143º;


b) Com pena de prisão de 3 a 12 anos no caso do artigo 144º.


2 - Quem praticar as ofensas previstas no artigo 143º e vier a produzir as ofensas previstas no artigo 144º é punido com pena de prisão de 6 meses a 5 anos.











�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 210º�Roubo


1 - Quem, com ilegítima intenção de apropriação para si ou para outra pessoa, subtrair, ou constranger a que lhe seja entregue, coisa móvel alheia, por meio de violência contra uma pessoa, de ameaça com perigo iminente para a vida ou para a integridade física, ou pondo-a na impossibilidade de resisitir, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.


2 - A pena é a de prisão de 3 a 15 anos se:


a) Qualquer dos agentes produzir perigo para a vida da vítima ou lhe infligir, pelo menos por negligência, ofensa à integridade física grave; ou


b) Se verificarem, singular ou cumulativamente, quaisquer requisitos referidos nos nºs 1 e 2 do artigo 204º, sendo correspondentemente aplicável o disposto no nº 4 do mesmo artigo.


3 - Se do facto resultar a morte de outra pessoa, o agente é punido com pena de prisão de 8 a 16 anos.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Critério geral revelador de uma culpa agravada


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 26º�(Autoria)


É punível como autor quem executar o facto, por si mesmo ou por intermédio de outrem, ou tomar parte directa na sua execução, por acordo ou juntamente com outro ou outros, e ainda quem, dolosamente, determinar outra pessoa à prática do facto, desde que haja execução ou começo de execução.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 29º�(Culpa na comparticipação)


Cada comparticipante é punido segundo a sua culpa, independentemente da punição ou do grau de culpa dos outros comparticipantes.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 28º�(Ilicitude na comparticipação)


1 - Se a ilicitude ou o grau de ilicitude do facto dependerem de certas qualidades ou relações especiais do agente, basta, para tornar aplicável a todos os comparticipantes a pena respectiva, que essas qualidades ou relações se verifiquem em qualquer deles, excepto se outra for a intenção da norma incriminadora.


2 - Sempre que, por efeito da regra prevista no número anterior, resultar para algum dos comparticipantes a aplicação de pena mais grave, pode esta, consideradas as circunstâncias do caso, ser substituída por aquela que teria lugar se tal regra não interviesse.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 142º�Interrupção da gravidez não punível


3 - O consentimento é prestado:


a) Em documento assinado pela mulher grávida ou a seu rogo e, sempre que possível, com a antecedência mínima de 3 dias relativamente à data da intervenção; ou


b) No caso de a mulher grávida ser menor de 16 anos ou psiquicamente incapaz, respectiva e sucessivamente, conforme os casos, pelo representante legal, por ascendente ou descendente ou, na sua falta, por quaisquer parentes da linha colateral.


�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 38º�(Consentimento)


1 - Além dos casos especialmente previstos na lei, o consentimento exclui a ilicitude do facto quando se referir a interesses jurídicos livremente disponíveis e o facto não ofender os bons costumes.





�PAGE\# "'Página: '#'�'"  ��Artigo 18º�(Agravação da pena pelo resultado)


Quando a pena aplicável a um facto for agravada em função da produção de um resultado, a agravação é sempre condicionada pela possibilidade de imputação desse resultado ao agente pelo menos a título de negligência.
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